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ambiente pode estar incluído, toda vez que a questão ambiental nào for aeral e/ou

nacional ou reaionaf (cf. in Direito Ambiental Brasileiro, 6- ed., Malheiros, São

Paulo, 1996, p. 124) (grifos nossos).

Heiy Lopes Meirelles também desenvolve o mesmo raciocínio acima

explanado: "A competência executiva do Município para proteção ambiental está

expressa na Constituição da República, dentre as matérias de interesse comum a

todas as entidades estatais (art. 23, inc. VI). Essa competência em defesa de sua

população e de seus bens já se achava remansada na doutrina e na jurisprudência,

transposta a fase inicial de hesitações, compreensível em matéria nova e complexa,

tratada quase sempre sob influências emocionais e interesses conflitantes, não

devidamente sopesados com a neutralidade da técnica, a certeza do Direito e a

serenidade da justiça. Superado esse estágio, verificou-se que a proteção ambiental é

incumbência do Poder Público em todos os níveis de governo; e nossa Constituição,

inovadoramente, reservou as normas gerais de proteção do meio ambiente para a

União (CF, art. 24, VI, e § 1°), deixando para o Estado-membro a legislação supletiva

(art. 24, § 2°) e para o Município o provimento dos assuntos locais. Realmente,

sempre se entendeu que ao Município sobravam poderes implícitos para editar

normas edilícias de salubridade e segurança urbanas e pa-a tomar medidas

executivas de contenção das atividades prejudiciais à saúde e bem-estar da

população local e degradadoras do meio ambiente em seu território, uma vez que,

como entidade estatal, achava-se investido de suficiente poder de polícia

administrativa para proteção da coletividade administrativa.

No tocante à proteção ambiental a ação do Município llmita-se

esoacialmente ao seu território, mas materialmente estende-se a tudo quanto

possa afetar seus habitantes e particularmente a população urbana. Para tanto, sua

atuação nesse campo deve promover a proteção ambiental nos seus três aspectos

fundamentais: controle da poluição, preservação dos recursos natjrais e restauração
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CF/88), uma vez que impõe obrigação a fabricantes, importadoras, revendedoras de

produtos com sede/filiais em outros Municípios, o que acata por eivá-lo de

inconstitucionalidade.

E se impõe obrigação, contraria o princípio da livre iniciativa.

A livre iniciativa é fundamento da República, nos lermos do disposto

no art. 1-, inc. IV, da CF/88.

E é também princípio da ordem econômica, que segue o princípio da

propriedade, conforme previsto no caputóo art. 170, inc. II, da CF/&8.

E o parágrafo único do art. 170 da CF/88 prevê a liberdade de

exercício de atividade econômica, assegurando-se a todos o livre exercício de

qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos

públicos; sendo este princípio corolário da livre iniciativa.

A exploração comercial de farmácias é atividade econômica

assentada sobre a livre iniciativa, cujo tema, pela sua candência e status

constitucional, escapa do controle legislativo municipal.

Não é por demais citar o Informativo n° 472 do STF, o seguinte

trecho:

"A intervenção do Estado na ordem econômica pode ser realizada,

por exemplo, no exercício da autonomia política de cada ente da Federação, ou seja,

pelas pessoas jurídicas de Direito Público (os entes da Federação) com competência

para produzir ieis e assim consolidar novos instrumentos de controle do

desenvolvimento econômico e social do País. Esse é, pois, o objeto do Direito

Econômico, que estuda o papel do Estado no processo de regulação e controle da

ordem econômica, definindo os instrumentos existentes para possibilitar essa

concreta intervenção, as espécies e as suas potencialidades. Representa o Direito

Econômico a jurisdição da atuação do Estado na condução da ordem econômica

nacional, sempre dependente de uma ponderação de valores conUtantes, ou seja, o

respeito ao trabalho humano e à livre iniciativa, para assim propiciar existência digna

e justiça social (CF, art. 170). O próprio mercado interno, enquanto sistema vivo, é

considerado patrimônio nacional pela Constituição de 1988 (art. 219)" (grifos nossos).
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O Município, diante disto, só poderá legislar quanto a posturas que a

farmácia deve atender, por ser matéria de interesse local (CF/88, inc. I do art. 30) e

por ser matéria decorrente de seu poder de polícia.

Portanto, legislar envolvendo a livre iniciativa quer nos parecer criar

lei materialmente inconstitucional, dado que o seu conteúdo escapa da iniciativa local.

Atente-se, por pertinente, que esse é o nosso entendimento acerca

do tema, sem embargo de doutos posicionamentos divergentes, que respeitamos.

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

Elaboração:

J. Siqtieirs
OAB/SP 45.508

Aprovação da Diretoria NDJ

Angêío ladpcico
Superint^efndente
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

Projeto de Lei n° 53/2014

Autor: José Maria Rovetta

juízo de admissibilidade

Recebo a presente Propositura, uma vez que foram cumpridas as exigências

contidas no artigo 130 do Regimento Interno da CâmaraL Assim, encaminho a

Propositura para leitura plenária, visando a ciência dos Nobres Edis. Após, que a

matéria seja tramitada, obedecendo as fases do processo legislativo previsto na Lei

Orgânica Municipal e na Resolução n° 9/1990.

Anchieta/ES, 04 de Julho de 2014.

CL.

PRESIDENTE DA GAMARA

Terezinha Vizzoni Mezadri

^ Art. 130 - O Presidente ou a Mesa, conforme o caso, não aceitará proposição
I - que vise delegar a outro Poder atribuições privativas do Legislativo;
II - que seja apresentada por Vereador licenciado ou afastado;
III - que tenha sido rejeitada na mesma sessão legislativa (curso do ano), salvo se for subscrita pela
maioria absoluta dos membros da Câmara;
IV - que seja formalmente inadequada, por contraria os requisitos dos art.s 110 a 113;
V - quando a emenda ou subemenda for apresentada fora do prazo, r3o observar restrição
constitucional ao poder de emendar, ou não tiver relação com a matéria da proposição principal;
VI - quando a indicação versar sobre matéria que, na conformidade deste regimento, deva ser objeto
de requerimento;
VII - quando a representação ou denúncia não se encontrar devidamente instnida com documentos,
essenciais á sua tramitação, ou tratar de fatos irrelevantes ou impertinentes.
Parágrafo Único - Com exceção das hipóteses dos incs. II e V caberá recurso do autor ou autores, ao
plenário, no prazo de dez dias, o qual será distribuído á Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final para posterior deliberação daquele.




